
RESULTADO PRELIMINAR IFRO GLOBAL LEADERS
RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 2/2025/REIT - ARINT/IFRO (SEI Nº 2534291), DE 22 DE

JANEIRO DE 2025
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela Portaria nº 23/REIT - CGAB/IFRO (SEI nº 2521971), de 8 de janeiro de 2025, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 6, de 9 de janeiro de 2025, Seção 2, pág. 20, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, com fundamento no Art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29
de dezembro de 2015, e suas alterações; considerando a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção 1, págs. 1-3, e suas atualizações; TORNA PÚBLICO
O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA CANDIDATURAS DE SERVIDORES AO
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL PARA GESTORES IFRO GLOBAL LEADERS 2025.

 
1. DO RESULTADO PRELIMINAR

CANDIDATO(A)  CAMPUS PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO
DIEGO MATIAS PINHEIRO Cacoal 95 pontos Classificado

SHEYLLA CHEDIAK Porto Velho Calama 90 pontos Classificada
KELLY CRISTIANE CATAFESTA Reitoria 90 pontos Classificada
EMERSON DE ARAÚJO ALVES Porto Velho Calama 85 pontos Classificado

MARIA HELENA FERRARI Vilhena 80 pontos Classificada
AGUINALDO PEREIRA Cacoal 78 pontos Lista de Espera

QUEZIA DA SILVA ROSA Ariquemes 56 pontos Lista de Espera
 

2. DAS PRÓXIMAS ETAPAS NO CRONOGRAMA
DATA ATIVIDADE OBSERVAÇÃO

13/2/2025 Período para interposição de recurso contra o
Resultado Preliminar

Requerimento (Anexo IV) enviado ao e-mail da ARINT:
<arint@ifro.edu.br>

14/2/2025 Divulgação do Resultado final Portal Oficial do IFRO
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Eventuais situações não contempladas neste Edital serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia (IFRO), por meio da Assessoria de Relações Internacionais (ARINT).
3.2. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 
JEAN PEIXOTO CAMPOS

Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Jean Peixoto Campos, Reitor(a) Substituto(a), em 12/02/2025, às 12:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2550866 e o código CRC
7E851AC4.
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